
                    INDICAÇÃO Nº 0478/14
Indica ao Chefe do Executivo Municipal que estudos sejam elaborados pelo DEMUTRAN no
sentido de interditar a Rua 9 de Julho ao trânsito de veículos no mês de dezembro, para garantir
uma circulação segura para os pedestres durante as compras de Natal.

Lida na Sessão de 18/11/2014                              Despacho em 18/11/2014
Secretaria - Providenciado em: ____/____/________                              Ofício nº ______/______

Alex Ricardo Masalskiene - 1º Secretário                                        Márcia Regina Scalon Alves - Presidente

EXMA. SRA. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE GUARIBA:

A vereadora que esta subscreve vem, respeitosamente, na forma regimental e depois de ouvido

o  E.  Plenário  desta  Casa,  INDICAR  ao  Chefe  do  Executivo  Municipal  que  estudos  sejam  elaborados

pelo DEMUTRAN no sentido de interditar a Rua 9 de Julho ao trânsito de veículos no mês de dezembro,

para garantir uma circulação segura para os pedestres durante as compras de Natal.

JUSTIFICATIVA:

A presente proposta visa garantir maior comodidade e segurança aos consumidores e pedestres

no  período  das  compras  de  Natal,  quando  o  movimento  é  mais  intenso  na  região  central,

principalmente  na  Rua  9  de  Julho,   onde  se  encontra  a  maior  concentração  de  estabelecimentos  do

comércio lojista.

Sala das Sessões Mário Lourenço Petrini, em 18 de novembro de 2014.

Márcia Regina Scalon Alves
Márcia do Branco - PSD - autora


